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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: PLAdEektUnTO
LADS/

Sesseio de  24 novembro  de 19  92	 ACORDÃO N 2-CSRF/02-0.403

Recurso n e: - R19/202-0.067

Recorrente: - FAZENDA NACIONAL

Recorrida : - SEGUNDA CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: CERVEJARIA ANTÁRCTICA NIGER S/A.

IPI - Base de calculo. Despesas de
promoção pagas por distribuidoras - ad
quirentes sob a forma de rateio, ainda
que estabelecidos em percentual sobre
o valor do preço de venda no varejo das
mercadorias adquiridas. Não se confígu
ram como despesas acessárias por coroe
terizado no caso tratar-se de despesas
de interesse das adquirentes e necessa
rias ao desenvolvimento de seus nego-
cios. Recurso a que se dá provimento.

Recurso do Procurador da Fazenda Na-
cional desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Camara Superior de Recuros Fis--

cais, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de inad-

missibilídade do recurso e, no m jrito, negar provimento ao recur-

so, nos termos do relatário e voto que passam a integrar o presen-

te julgado. Os Conselheiros Aristáfanes Fontoura de Holanda e Ro-

salvo Vital Gonzaga Santos, negaram pelas conclusjes.

a/a d s Sess jes (DF), em 24 de novembro de 1992,
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 	 Conse-

lheiros: Aristofánes Fontoura de Holanda, Henrique Neves da Silva,
Hélvio Escovedo, Barcellos, Rosalvo Vital Gonzaga Santos, Sebastião
Borges Taquary e Sebastião Rodrigues Cabral. Defendeu o 	 sujeito
passivo, seu patrono, Dr. Nelson de Azevedo Branco - OAB/RJ n9 14. •
Defendeu a Fazenda Nacional, seu Procurador-Representante, Dr. 1-
ran de Lima.
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SiMVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO V 10840-000.739/87-17

RECURSO 1,49: RP/202-0.067

Acortako se: CSRF/02-0.403

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA: SEGUNDA CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S/A.

RELATÕRIO 

Descreve o Auto de Infração de Fls. 131, in verbis;

I I	 Nas funç jes de Auditores Fiscais do Tesouro Na
cional e em decorr'jncia de exames realizados na CER
VEJARIA ANTÁRCTICA NIGER S/A., verificamos que, no
per -i"odo compreendido entre junho de 1983 a dezembro
de 1986, a empresa efetuou vendas de produtos de sua
fabricação (cerveja e chope), deixando de incluir,
na base de calculo do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI), os valores constantes no Demons-
trativo de Apuração do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados, os quais foram cobrados de seus dís-
tribuidores a título de "co-participação em despesa
de propaganda, promoção e publicidade" com fundamen
to em contratos particulares, conforme câpia anexa,-
que passa a fazer parte integrante do presente.Tais
valores constituem, indiscutivelmente, despesas aces
sârias, que por exigâ-ncia legal devem ser includas'
no preço de operação de venda: em conseqaância, a em
presa destacou (lançou com insufici'ência, nas notas
fiscais emitidas, o imposto sobre produtos	 indus-
trializados incidente sobre estas operaçães, tor-
nando-se assim, devedora à Fazenda Nacional, da quan
tia de Cz$ 14.943.725,57 do referido imposto, acres---
eido de correção monet jria, multa e juros de	 mora,
perfazendo o total de Cz$ 108.466.356,30.

A CERVEJARIA ANTÁRCTICA NIGER S/A., infringiu o
disposto nos artigos 54 §§ 19 e 29, 55 inciso I
nea "b" e II alínea "c", 56 e seu parâgrafo 	 único,
e 63 inciso II e § 12 do Regulamento do Imposto So-
bre Produtos Industrializados, aprovado pelo Dec.
87.981/82, ficando 'vitimado na forma e prazo mencio-
nados no verso".

_
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Intimado, apresentou o sujeito passivo da obrigação

tributária a impugnação de fls. 23 a 47.

Prestada a Informação Fiscal de fls. 4/52 os

autos conclusos ao Chefe da DIVTRI da Delegacia da Receita Federal

em Ribeirão Preto, que julgou procedente o lançamento, atravás de

decisão assim ementada:

if	 - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS,

- VALOR TRIBUTÁVEL

- PRODUTOS NACIONAIS

- Perante a legislação do Imposto sobre	 pro-
m

dutos Industrializados, integram a base de	 calculo
todas as peças acessárias debitada ao comprador ou
destinatário, exceto as de transporte e seguro quan-
do escrituradas em separado na Nota Fiscal. Em conse
qTáncia, sujeitam-se ao tributo as parcelas cobra
das do comprador, a t'itulo de despesas de propaganda,
mediante percentual fixo sobre o preço de venda dos
produtos".

Irresignada, apresentou a contribuinte seu tempesti-

vo Recurso Voluntário (fls. 66/147).

Remetidos os autos ao 20 Conselho de Contribuintes

do Ministário da Fazenda, foram	 mesmos distribuidos â	 Ilustre'

Conselheira MARIA HELENA JAIME e, posteriormente, redistribuidos à

Conselheira HELENA MARIA POJO DO REGO.

Incluido em pauta de julgamento, houve por bem 	 a

Segunda Cãmara do Segundo Conselho de Contribuintes, por maioria

de votos, em dar provimento ao Recurso voluntário, atravás de de-

cisão assim ementada:

n IPI - Base de cálculo. Despesas de promoção pa
gas por distribuidores - adquirentes sob a forma de
rateio, ainda que estabelecidas em percentual sobre
o valor do preço de Venda no varejo das mercadorias
adquiridas. Não se configuram como despesas acesso-
rias por caracterizado no caso tratar-se de 	 despe
sas de interesse das adquirentes e necessárias 	 ao
desenvolvimento de seus negácios. Recurso a que	 se
dá provimento."	 --

( I\jr*\k‘
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Ficaram vencidos os Conselheiros ELIO ROTH e	 JOSÉ'

LOPES FERNANDES.

Visto oficialmente o ac jrdão, o Senhor Procurador-

-Representante da Fazenda Nacional recorreu para a Camara Superior

de Recursos Fiscais.

Fundamentou o recorrente sua pretensão no r. 	 voto

vencido, da lavra do Conselheiro ELIO ROTH 	 fls. 168/171).

É o relatjrio.

„
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VOTO

Conselheiro SEBASTIÃO B. TAQUARY, Relator; AD-HOC

Merece ser mantido, por seus pr jprios fundamentos, o

r. voto vencedor, da lavra da Ilustre Conselheira HELENA MARIA PO-

JO DO REGO, entendimento este majoritário tanto na Primeira quan-

to na Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, in ver

bis:

"A matéria já conhecida deste Conselho. Por
ocasião do Recurso n9 78.843, a la. Câmara decidiu,
a unimidade, pelo provimento do recurso, conforme A
c5rdão n9 201-64.504. Adoto, portanto, os fundamen -
tosdo Conselheiro-Relator Lino de Azevedo Mesquita,
que transcrevo:

"A recorrente, ao conceder a distribuição de
seus produtos a empresas especializadas no ramo, a-
justou, mediante contrato escrito, que a empresa dis
tribuidora se obrigava a adquirir da recorrente	 de-
terminadas quantidades mi.-nimas de seus produtos, p.a
gando segundo tabela estabelecida pelo Conselho 	 In
terministerial de Preços - CPI.

Ainda, pelo contrato de distribuição, com vis-
tas a conservar os consumidores existentes dos pra
dutos da recorrente, a serem revendidos pela distri-
buidora, e mesmo a ampliá-los, foi avençado entre a
recorrente e a distribuidora a participação de ambas
as contratantes nas despesas de propaganda, 	 promo
çao e publicidade dos produtos em questao.

Em face disso, ajustaram as partes que a parti-
cipação da distribuidora seria diretamente proporcio
nal a receita que viesse a obter com a distribuiçãj,
dos produtos da recorrente, pelo que foi estipulado'
que a distribuidora contribuiria para as despesas'
de propaganda, promoção e publicidade, èi base de 2%
sobre o preço de tabela de venda pelos varejistas dos
produtos - cerveja e chope - que adquirisse, paga
vel no momento e segundo as retiradas que fosse efe-
tuando.

Dessa forma o litígio cinge-se à indagação no
sentido de se saber se os valores pagos pela adqui-
rentes dos produtos da recorrente nas condições in-
dicadas constituem-se em despesas acessárias à opera
ção de vendas desses produtos e, pois, submetidas ao
império da norma disposta no § 19 do art. 63 do RIPI
aprovado pelo Decreto n9 87.981, de 23.12.82,verbis:
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"Art. 63 Salvo disposição especial deste Re
gulamento, constitui valor tributável (Lei n-"Ç
4.502/64, art. 13),

II - dos produtos nacionais o preço da ope
ração de que decorrer o fato gerador,

§ 19 - No preço da operação referido	 nos
incisos I, altinea "b", e II, serão includas as
despesas acessárias debitadas ao comprador ou
destinatário, salvo as de transporte e seguro,
quando escrituradas separadamente, por espjcie
na Nota Fiscal, atendidas, ainda as seguintes
normas .

Despesas acessárias, ainda que não sendo parte
essencial da operação, a esta se une e dela 	 fazem
parte. Portanto, despesas acessárias são	 aquelas,
e tão somente, necessárias à entrega do produto ao
aquirente, sem a realização das quais o produto não
teria condições de sair do estabelecimento do contei
buinte.

Assim sendo, as verbas em tela, seriam 	 decor-
rentes de operações do processo de venda do 	 produ-
to?

Ao nosso parecer não há como se entender 	 que
essas despesas decorrem de gastos de saida dos produ
tos do estabelecimento do fabricante. O fato delas
terem como parãmetro o valor dos produtos no comer-
cio varejistas sobre as quantidades adquiridas, não
as caracterizam como despesas decorrentes do proces
so de venda do produto, pois a tal equivaleria equi -
paraT-se os valores de alugueis recebidos de locatll
rio que ocupasse em arrendamento imável de empresa
industrial e deste houvesse adquirido produtos para
seu negjcio de revenda e cujo aluguel houvesse sido
ajustadoem percentual do valor das vendas do locatá
rio (prática hoje bastante difundida).

Seriam, então,as verbas em questão despesas que
caberiam ao fabricante do produto?

Desconheço norma legal que diga que as despe-
sas de publicidade e promoção são somente de respon-
sabilidade do fabricante do produto.

De certo que o aumento das vendas proporciona'
lucro ao fabricante, mas sem dúvida tambem dele	 se
beneficia o distribuidor. 	 ,-

11
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Ora, no caso, o vendedor dos produtos da recor-
rente de que cuidam os autos havia se comprometido a
adquirir quantidades determinadas. g' jbvio que se
não fosse executada publicidade dos produtos de que
se trata, os distribuidores - vendedores das mesmas
poder-se-iam ver em situação de não cumprirem o a-
vençado, sujeitando-se, dessa forma, a rescisão con-
tratual apontada, mesmo ao encerramento de suas ati-
vidades.

Como afirmei, sem dúvida que a publicidade além
de atender ao desenvolvimento das vendas do distri-
buidor dos produtos atende também ao seu fabricante
pela consolidação de sua marca no mercado.

Em assim sendo, as despesas de publicidade e
promoção de que tratam os autos inerentes, que ás a-
tividade do fabricante, que às do revendedor-distri-
buidor, como o decidiu à unanimidade de seus membros
do Egregio Primeiro Conselho de Contribuintes que re--
conheceu que as despesas de publididade e	 promoçao
feita de forma institucional_e rateadas proporcional
mente entre fabricantes e distribuidor, a parte 	 pa
ga pelo distribuidor-revendedor são despesas opera-
cionais deste. Vale dizer, o Primeiro Conselho de
Contribuintes reconheceu que essas despesas não são
acess jrias de venda, pr jprias do revendedor e necessél
rias à atividade dessas empresas.

E não se diga que para efeito do Imposto de Ren
da, considerar-se essas despesas como acess jrias a
venda ou como operacionais, o resultado final seria
o mesmo. Essa afirmativa não tem apoio na lei do re-
ferido tributo. Fossem elas consideradas não opera-
cionais a publicidade paga pelo distribuidor-revende
dor seria glosada, vez que ela seria de responsabil7
dade do fabricante e o pagamento pelo revendedor uma
liberalidade, além do que este ainda teria o custo'
de seus estoques (influenciados do lucro tributável)
acrescido, por integrarem essas despesas, se consi-
derados não operacionais, integrantes dos custos das
mercadorias adquiridas.

Do processo resta provado que a publicidade em
tela fora paga tanto pela recorrente, como pelas dis
tribuidoras adquirentes das mercadorias, não ficando
evidenciado, ainda que por indicios, que essas des-
pesas se constituíram em fatos simulados da opera-
ção.

Por fim, é de se indagar: se as despesas de pu
blicidade e promoção em questão, em razão de ajuste,
ao invés de as adquirentes-distribuidoras entregarem
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as quantias, que lhe cabiam no rateio, diretamente ã
recorrente (que as escrituras em conta pr jpria e in-
dividualizada) as entregassem, em pagamento, ã em-
presa de publicidade que executa a publicidade con-
forme determinado pela recorrente, dir-se-ia que es-
sas despesas eram acess6rias da operação de	 venda?
Mas parece jbvio que não haveria tal afirmação. Se
assim -4, qual a diferença econamica entre essas duas
modalidades de as distribuidoras-adquirentes remune
rarem publicidade e promoção que lhe interessa dire-
tamente.

Sjto essas, portanto, as razões que me levam	 a
dar provimento ao recurso".

Nestes termos, nego provimento ao presente 	 Recurso

Especial e mantenho, por seus pr jprios fundamentos, a r.	 decisão

recorrida.

Brasilia (DF), em 24 de novembro de 1992

EBA.STId4 .7 TA UAR,97 - RELATOR AD-HOC
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